
ESTADO DE GOIÁS
POLÍCIA MILITAR

Portaria nº 12790/2020 - PM

Orienta a observância das normas relativas ao porte de 
trânsito dos Colecionadores, Atiradores e Caçadores, no 
âmbito da Polícia Militar do Estado de Goiás, nos termos que 
especifica.

O COMANDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE 
GOIÁS, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o § 3º do art. 3º c/c art. 4º da Lei 
estadual nº 8.125 de 18 de junho de 1976;

considerando o Decreto federal nº 9846, de 25 de junho de 2019, que regulamenta 
a Lei federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para dispor sobre o registro, o cadastro e a 
aquisição de armas e de munições por caçadores, colecionadores e atiradores, especialmente, o §3º 
do art. 5º: "Os colecionadores, os atiradores e os caçadores poderão portar uma arma de fogo 
curta municiada, alimentada e carregada, pertencente a seu acervo cadastrado no Sinarm ou no 
Sigma, conforme o caso, sempre que estiverem em deslocamento para treinamento ou participação 
em competições, por meio da apresentação do Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e 
Caçador, do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Guia de Tráfego válidos";

considerando a Portaria nº 150 - COLOG, de 5 de dezembro de 2019, do Exército 
Brasileiro, que dispõe sobre normatização administrativa de atividades de colecionamento, tiro 
desportivo e caça, especialmente o art. 61: Os colecionadores, os atiradores e os caçadores 
poderão portar uma arma de fogo curta municiada, alimentada e carregada, pertencente a seu 
acervo cadastrado no SINARM ou no SIGMA, conforme o caso, sempre que estiverem em 
deslocamento para treinamento ou participação em competições; para abate autorizado de fauna; 
ou para exposição do acervo de coleção, por meio da apresentação do Certificado de Registro de 
colecionador, atirador desportivo ou caçador, do CRAF e da Guia de Tráfego, válidos, nos termos 
do §3º do art. 5º do Decreto nº 9.846/2019;

considerando que a segurança do acervo é de responsabilidade do CAC e para tal 
o Exército Brasileiro, órgão que fiscaliza as atividades de CAC, publicou a Portaria nº 150 - 
COLOG, de 5 de dezembro de 2019, prevendo o porte de trânsito para as categorias supra com este 
objetivo;

considerando o Processo nº 2020000002002709 SEI.

RESOLVE:



Art. 1º - Orientar a observância das normas relativas ao porte de trânsito dos 
Colecionadores, Atiradores e Caçadores (CAC), no âmbito da Polícia Militar do Estado de 
Goiás, nos termos seguintes desta Portaria. 

Art. 2º - Fica determinado aos comandantes dos Comandos Regionais e 
Especializados da Polícia Militar do Estado de Goiás, que faça a difusão das normatizações afetas 
as atividades de colecionamento, tiro desportivo e caça, bem como a utilização de Produtos 
Controlados pelo Exército (PCE), aos comandantes das unidades subordinadas aos vossos 
comandos, para que todos os policiais militares tenham conhecimento e sejam orientados quanto a 
aplicação das referidas normatizações, especialmente:

I - o Decreto federal nº 9846, de 25 de junho de 2019, que regulamenta a Lei 
federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o registro, cadastro e a aquisição 
de armas e munições por caçadores, colecionadores e atiradores;

II - o Decreto federal nº 10.030, de 30 de setembro de 2019, que aprova o 
Regulamento de Produtos Controlados;

III - a Portaria nº 150 - COLOG, de 5 de dezembro de 2019, do Exército 
Brasileiro, que dispõe sobre normatização administrativa de atividades de colecionamento, tiro 
desportivo e caça.

Art. 3º - Para fins do disposto nesta Portaria, conforme a Portaria nº 150 - 
COLOG, de 5 de dezembro de 2019, do Exército Brasileiro e normatizações específicas, considera-
se que:

I - Porte de trânsito: é o direito do CAC de portar uma arma de fogo carregada do 
seu respectivo acervo nos deslocamentos para a prática das atividades autorizadas pelo Exército 
Brasileiro;  

II - Certificado de Registro (CR): é o documento expedido pelo Exército 
Brasileiro para a realização das atividades de Colecionamento, Atirador Desportivo e Caçador 
(anexo I);

III - Certificado de Registro de Arma de Fogo (CRAF): é o documento expedido 
pelo Exército Brasileiro (anexo II) ou Polícia Federal (anexo III) para comprovar a propriedade 
legal de cada arma de fogo;

IV - Guia de Tráfego (GT): é a autorização, dada pelo Comando do Exército, para 
o tráfego de armas, acessórios e munições e outros Produtos Controlados pelo Exército no território 
nacional e corresponde ao porte de trânsito previsto no art. 24 da Lei nº 10.826/2003 (anexo IV);

V - Guia de Tráfego para caça (GT): é o documento expedido pelo comando do 
Exército Brasileiro que autoriza o caçador a transportar o seu PCE do seu local de guarda aos locais 
em que será realizado o manejo e abate da fauna exótica invasora (anexo V).

VI - Comprovante de inscrição no IBAMA: é o documento que comprova a 
inscrição no órgão ambiental (anexo VI);

VII - Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal emitido pelo 
IBAMA: é o documento que comprova a regularidade da inscrição referida no inciso VI, deste 
artigo (anexo VII);

VIII - Produto Controlado pelo Exército (PCE): é o produto controlado cujo 
acesso e utilização podem ser autorizados para as pessoas em geral, na forma estabelecida pelo 
Comando do Exército. Refere-se de modo geral a armas, munições e acessórios.



Art. 4º - Fica determinado que no ato da abordagem o policial militar deverá 
adotar os seguintes procedimentos, respectivamente:

I - para o Atirador Desportivo:

a) conferir a numeração e a data de validade dos seguintes documentos: 
Certificado de Registro (CR), Certificado de Registro de Arma de Fogo (CRAF) e a Guia de 
Tráfego (GT) - para o caso de estar portando arma carregada (munição na câmara);

b) questionar sobre o deslocamento do Atirador Desportista, para atendimento do 
disposto no art. 61 da Portaria nº 150 - COLOG, de 5 de dezembro de 2019: "para treinamento ou 
participação em competições".

II - para o Caçador:

a) conferir a numeração e a data de validade dos seguintes documentos: 
Certificado de Registro (CR), Certificado de Registro de Arma de Fogo (CRAF), Guia de Caça 
(GC) e documentos do IBAMA;

b) questionar sobre o deslocamento do Caçador, para atendimento do disposto no 
art. 61 da Portaria nº 150 - COLOG, de 5 de dezembro de 2019: "para abate autorizado de fauna".

III - para o Colecionador:

a) conferir a numeração e a data de validade dos seguintes documentos: 
Certificado de Registro (CR), Certificado de Registro de Arma de Fogo (CRAF), Guia de Tráfego 
(GT) específica para o deslocamento no caso de estar portando arma carregada (munição na 
câmara);

b) questionar sobre o deslocamento do Colecionador, para atendimento do 
disposto no art. 61 da Portaria nº 150 - COLOG, de 5 de dezembro de 2019: "para exposição do 
acervo de coleção".

Parágrafo único - O policial militar que deparar com o documento que apresente 
data de validade vencida e observar que o documento possa estar amparado pela validade prevista 
no § 2º, do art. 22, da Portaria nº 150 - COLOG, de 5 de dezembro de 2019, deverá apenas fazer o 
RAI, com o anexo da cópia do documento apresentado, através de uma foto com o seu dispositivo 
de telefonia móvel.

Art. 5º - O policial miliar ao fiscalizar o acervo do CAC, durante o seu 
deslocamento, deverá fiscalizar todas as armas que estiverem em sua posse no momento da 
abordagem.

§ 1º - O CAC poderá portar somente uma arma de fogo do seu acervo no 
deslocamento para o exercício de suas atividades, e esta poderá estar carregada, ou seja, com 
munição na câmara.

§ 2º - As demais armas deverão estar descarregadas - sem munição na câmara e as 
munições devem estar separadas das armas em recipiente distinto, impossibilitando seu uso 
imediato.

§ 3º - Caso o policial militar encontre alguma arma de fogo carregada, além da 
que o CAC porta, deverá ordenar que ele faça o descarregamento desta e proceder apenas o 
Registro de Atendimento Integrado (RAI), constando o ocorrido.

Art. 6º - O policial militar ao abordar o CAC, deverá observar que é "garantido o 
direito de transporte desmuniciado das armas dos clubes e das escolas de tiro e de seus integrantes 
e dos colecionadores, dos atiradores e dos caçadores, por meio da apresentação do Certificado de 



Registro de Colecionador, Atirador e Caçador ou do Certificado de Registro de Arma de Fogo 
válidos", conforme disposto no § 2º do art. 5º, do Decreto federal nº 9.846, de 25 de junho de 2019.

Art. 7º - O comandante da Unidade Policial Militar a qual o PM confeccionar 
RAI em que haja suspeita de irregularidade prevista no Regulamento de Produtos Controlados, 
deverá encaminhá-lo ao Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados do Exército 
Brasileiro (SFPC), da circunscrição da localidade da abordagem.  

Art. 8º - Fica, doravante, revogada a Portaria nº 12571, de 21 de novembro de 
2019.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
Eletrônico da Polícia Militar do Estado de Goiás.

Comando-Geral da Polícia Militar, em Goiânia, 6 de fevereiro de 2020.

Renato Brum dos Santos - Coronel PM
Comandante-Geral da PMGO

ANEXO I

Certificado de Registro (CR) - frente e verso







ANEXO II

Certificado de Registro de Arma de Fogo (CRAF) expedido pelo Exército Brasileiro - frente e 
verso



ANEXO III

Certificado de Registro de Arma de Fogo (CRAF) expedido pela Polícia Federal - frente e verso



ANEXO IV

Guia de Tráfego (GT)





ANEXO V

Guia de Tráfego para caça (GT)





ANEXO VI

Comprovante de inscrição no IBAMA



ANEXO VII

Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal emitido pelo IBAMA



Documento assinado eletronicamente por RENATO BRUM DOS SANTOS, Comandante-
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